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PORTARIA DP Nº4.585/2026.

 

O Diretor  Presidente  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  de  Pernambuco  -
DETRAN-PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº 23,
de  24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do  DETRAN-PE,  aprovado  pelo
Decreto Estadual nº 38.447 de 23 de julho de 2012;

CONSIDERANDO  a  vigência  da  Lei  da  Lei  Federal  Nº  10.602/2002,  de  12  de
dezembro de 2002, que dispõe sobre o Conselho Federal e os Conselhos Regionais
dos Despachantes Documentalistas e a Lei Federa Nº 14.282, de 28 de dezembro
de 2021, que regulamenta o exercício da profissão de despachante documentalista
em todo o território nacional, para representação, em nome de seus comitentes,
nas relações com o Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco-DETRAN-
PE;

CONSIDERANDO o que estabelece a PORTARIA DP Nº 10.380, de 29.11.2024 que
disciplina e regulamenta o cadastramento/renovação de cadastramento para as
atividades dos Despachantes Documentalistas e seus auxiliares junto ao DETRAN-
PE, bem como a utilização do sistema DETRAN ON-LINE;

CONSIDERANDO a regularidade do pedido do Requerente constante no protocolo
nº 2025.101721;

RESOLVE:



Art.  1º -  Cadastrar  o  Sr.  CAIO JOSÉ  SILVA  FERREIRA –  CPF  128.642.874-20,  RG
10018113, inscrito no Conselho Regional dos Despachantes Documentalista, para
operar como Despachante Documentalista de Trânsito junto ao DETRAN-PE;

Art.  2º -  Esta  portaria  entrará  em vigor  na  data  da  sua  publicação,  revogando
disposições em contrário.

 

Recife, na data da publicação

 

Renato Hayashi

Diretor Presidente

DETRAN/PE
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